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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N 001/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N 002/2017 

1 - PREÂMBULO: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, através do Pregoeiro Oficial Jovino Martins Netto 
nomeado pela Portaria nº. 014 de 18 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado e, em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações, e demais normas 
complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, conforme descrição a seguir: 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2017 

Processo Licitatório: nº. 002/2017 

Categoria de Investimento: Locação de softwares. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de Sistemas Integrados de Gestão 
Pública, compreendendo o direito de uso, implantação dos sistemas, treinamento dos usuários, 
suporte técnico presencial e periódico e quando requisitado em caráter emergencial, suporte técnico 
permanente via web, nos seguintes sistemas informatizados: Protocolo; Controle de Estoques; 
Gerenciamento Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; 
Contabilidade Pública; Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema de Controle Interno. 

Tipo: Menor Preço Global. 

Setor Interessado: Depto de Contabilidade da Câmara Municipal de Apiacás 

DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 02/03/2017. 

HORÁRIO: 11:00 horas (horário de mato grosso) 

1.1. O Edital encontra-se disponível, para conhecimento dos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, no endereço constante no preâmbulo, de segunda a sexta-feira, das  
07:00 às 13:00 horas, também no endereço eletrônico da Câmara Municipal: 
www.camaraapiacas.mt.gov.br 
 
1.2. As empresas licitantes deverão apresentar no ato do credenciamento a documentação da 
empresa em separado do envelope de Documentos para Habilitação, juntamente com os documentos 
pessoais do procurador ou sócio da empresa, conforme dispõe o item 5.2 para procuradores e 
9.1.2.1. para Micro e Pequena Empresa. 

 
1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele são parte integrante.  
 
1.3. Os envelopes referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
serão recebidos pelo Pregoeiro em sessão pública conforme a seguir:  

Data: 02/03/2017 

Credenciamento: 10:30 às 10:55 horas; (horário de mato grosso) 

Recebimento dos Envelopes: 11:00 horas (horário de mato grosso) 

Local: Câmara Municipal de Apiacás - Sala das Licitações 

Av. Ludovico da Riva Neto nº 206 – centro – Apiacás/MT. 
 

2 - DO OBJETO 
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2.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de Sistemas Integrados de Gestão 
Pública, compreendendo o direito de uso, implantação dos sistemas, treinamento dos usuários, 
suporte técnico presencial e periódico e quando requisitado em caráter emergencial, suporte técnico 
permanente via web, nos seguintes sistemas informatizados: Protocolo; Controle de Estoques; 
Gerenciamento Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; 
Contabilidade Pública; Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema de Controle Interno. 

2.2. É condição de participação no presente certame que as empresas atendam a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 
indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

2.3. A sessão pública de realização deste edital de Pregão Presencial será conduzida pelo Pregoeiro 
Oficial, que terá as atribuições de decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas, que atenderem a todas 
as exigências deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente edital de Pregão 
Presencial deverão trazer a cópia simples da documentação, mais a documentação original para 
autenticação no ato da conferência dos documentos ou apresentar a documentação em fotocópias 
autenticadas por cartório. 

3.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

3.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

3.2.3. A Pregoeiro Oficial reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida, e assim, julgar necessário. 

3.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento 
ou estabelecidas em lei. 

3.3.1. Nos casos omissos, será considerado como prazo de validade aceitável o de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua emissão. 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

I - Sociedades Cooperativas. 

II - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

III - inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial 
pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

IV - estrangeiras que não funcionem no País; 

3.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 
Administração da Câmara Municipal do disposto no art. 97 da Lei n.º 8.666/93. 

3.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 

3.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 

3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 
4 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 03 dias úteis antes da data designada para a realização do Edital de Pregão Presencial, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

4.1.1 Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser feitos através de petições 
protocolizadas e devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), 
junto ao Departamento de Licitações desta Câmara Municipal de Apiacás/MT. 

4.1.2. Não serão aceitas petições (pedido de esclarecimento e impugnação) encaminhadas por email 
ou fax. 

4.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, 
caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame. 

4.3. Quando da ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e demais cominações 
legais. 

4.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 
qual deverá identificar-se junto o Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para 
formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 
de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em 
cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas, 
lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 
bem como demais atos pertinentes ao certame. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu representante legal (sócio-gerente, diretor ou 
proprietário), faz-se necessário a comprovação desta situação através da apresentação do estatuto 
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial devidamente inscrito na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

5.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.5. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não implicará a exclusão 
da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a 
falta ou sanada a incorreção. 

5.6. A micro-empresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 
pela LC 123/2006 deverão apresentar: 

5.6.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da 
empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP. 
 
6 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(a) representante da licitante entregará os envelopes 
fechados, não transparentes e indevassáveis contendo a(s) proposta(s) de preços e os 
documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 



    
 

Av. Ludovico da Riva Neto, 206 - bairro Bom Jesus - Apiacás MT. CEP. 78.595-000 

fone: (66) 3593-1504 
 

6.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso em seu exterior as seguintes 
informações 

ENVELOPE Nº 01  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 02  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Câmara Municipal de Apiacás-MT 
Pregão Presencial Nº 001/2017 
Data e hora da abertura. 
Nome completo do licitante. 
Endereço completo do licitante. 

Câmara Municipal de Apiacás-MT 
Pregão Presencial Nº 001/2017 
Data e hora da abertura. 
Nome completo do licitante 
Endereço completo do licitante. 

6.3. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-
versa), tais fatos não constituirão na exclusão da empresa no procedimento licitatório, desde que a 
incorreção apontada não cause dúvida nem atrapalhe o certame. 

6.4. Inicialmente, serão abertos os Envelopes das Propostas de Preços, e após, o Envelope dos 
Documentos de Habilitação da empresas; 

6.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes relativos à proposta de preços e à 
habilitação, posteriormente ao prazo limite estabelecido neste edital. 
 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou impressa, 
conforme Formulário Padrão de Proposta (modelo Anexo II), redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas com identificação do representante legal da licitante. 

7.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 

7.2.1. Razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, e, se 
possível, nº. da conta corrente, agência bancária e respectivo Banco e endereço eletrônico. 

7.2.2. A empresa licitante vencedora deverá apresentar mídia com a proposta inicial gravada para a 
correção dos valores em conformidade com os lances apurados pelo pregoeiro. 

7.2.3. Caso a empresa vencedora não apresente a mídia no ato para a retificação, terá um prazo de 
até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado e decurso de prazo recursal, para 
reapresentação da Proposta ao Pregoeiro. Esta nova Proposta após análise e rubrica fará parte 
integrante do processo licitatório. 

7.2.4. A proposta original com as correções ficará no processo juntamente com a nova proposta 
corrigida. 

7.2.5. O processo licitatório só estará concluso para procedimento contratual após estar cumprida a 
exigência do item 7.2.3. 

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus anexos, sendo inclusos os custos para entrega dos produtos, a qual deverá 
ser feita na sede da Câmara Municipal de Apiacás - MT. 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos quando da apresentação da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as quantidades, especificações e 
exigências do presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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7.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração da Câmara e não implique nulidade do procedimento. 

7.8. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, reserva-se o direito de solicitar apresentação 
dos produtos cotados para as empresas classificadas para a disputa, devendo os convocados 
apresentar no prazo máximo de 24h, contados da notificação na sessão. 

7.9. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou 
cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais. 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor Preço Global.  

8.1.1. Sendo o critério de julgamento de menor Preço Global, deverá ter a proposta todos os itens 
que a compõem, sendo de relevante importância o valor unitário e total. 

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, os autores das ofertas até o 
limite máximo do balizamento disposto no Termo de Referência, poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

8.2.1. As propostas apresentadas com valores superiores ao balizamento disposto no Termo de 
Referência serão desclassificadas.  

8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.4. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades cabíveis. 

8.7. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei 
Complementar n. 123/2006. 

8.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação do 1º classificado, e, caso o Pregoeiro entenda necessário, do segundo classificado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.11. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
representante da empresa licitante. 
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 – A Documentação deverá ser apresentada no ENVELOPE N.º 02, em cópias simples mais a 
documentação original para autenticação no ato da conferência dos documentos ou, fotocópias das 
mesmas devidamente autenticadas por cartório, devendo constar os seguintes documentos de 
habilitação:  

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF); 
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c) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

e) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária ou cooperativa;  

f) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

OBS. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

g) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

h) Os documentos relacionados à este item não precisarão constar do envelope dos 
Documentos de Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 

 

9.1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal feita por meio da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e 
Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, retirada no site: 
www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND) específica para participar de licitações, podendo 
ser retirada no site da secretaria de Fazenda do Estado do respectivo domicílio tributário 
da empresa licitante; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 
tributário; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser retirada no 
site www.caixa.gov.br; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser retirada pelo site 
www.tst.jus.br.  

9.1.2.1. Caso a Licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá no ato do credenciamento, apresentar a 
comprovação de enquadramento de que é microempresa ou empresa de pequeno porte através da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de Origem. 

9.1.2.2. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação: 

a) a apresentação de documento exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo 
que esta apresente alguma restrição;  

b) prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada a vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição. 

c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam de até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada. 

9.1.2.3. A não regularização da documentação prevista na alínea “b” do subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

http://www.tst.jus.br/


    
 

Av. Ludovico da Riva Neto, 206 - bairro Bom Jesus - Apiacás MT. CEP. 78.595-000 

fone: (66) 3593-1504 
 

9.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 9.1.3.1. Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 
 licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias, após a emissão; 
  

9.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica emitidos por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado 
que comprove bom desempenho no fornecimento dos produtos compatíveis com o objeto no Termo 
de Referencia - Anexo I, expedido por outro órgão público compatível com o ora licitado.  

9.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante com o respectivo número do CNPJ e, preferencialmente com o endereço respectivo, 
salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

b) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.3. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto a sua validade, serão considerados o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de sua emissão. 

9.3.1. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 

9.3.2. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada. 

9.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

9.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

9.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, deverá o Pregoeiro considerar a proponente 
inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 
123/2006. 

9.8. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e 
for evidente a vantagem para a Administração da Câmara devendo também, se necessária, promover 
diligência para dirimir a dúvida. 

9.9. Constatado através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

9.10. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 
poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na questão. 

9.11. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02. 

9.12. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 1º 
classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.13. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) que 
atenda(m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
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9.14. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, 
devendo estar autenticadas por Cartório competente, ou serem autenticadas pelo Pregoeiro Oficial 
responsável pelo certame, caso em que devem estar presentes os originais. Porém, não serão 
aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem 
ilegíveis. 

9.15. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto será devolvido ao Licitante após 
a sessão do certame.  

9.16. A Câmara Municipal não se responsabilizará pela devolução de envelopes das empresas que 
não se fizerem presente na sessão. 
 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer das empresas licitantes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe serão concedido o prazo de 5 (cinco) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

10.1.1. Não serão aceitas petições encaminhadas por e-mail ou fax. 

10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
11 - DAS PENALIDADES 
 
11.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

11.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a 
Câmara Municipal de Apiacás-MT, poderá aplicar ao Licitante vencedor, as seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

b) Suspensão de Contratar com a Administração Pública por até 2 (dois) anos. 

11.3. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantidos o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Câmara Municipal de Apiacás, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro da 
Câmara Municipal de Vereadores, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

11.5. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha 
quitado ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, RECURSOS FINANCEIROS E FORMA DE PAGAMENTO 
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12.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento classificado e codificado 
sinteticamente sob o número: 01.001.01.031.0001.2.001.3390-39 (010) – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. 

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 5º (quinto) dia do mês subsequente, 
mediante a comprovação da disponibilização dos sistemas após a sua atestação pelo Departamento 
de Contabilidade atestada pelo fiscal de contrato. 

12.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação. 

12.4. O pagamento será (sempre que possível) realizado por ordem bancária, na conta indicada para 
tal, vedada qualquer antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços. 

12.5. O preço máximo permitido para a apresentação das propostas será o limite pautado no Termo 
de Referência parte integrante deste edital. 
 
13 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 

13.1. A disponibilização dos sistemas informatizados deverão ser atendidas dentro do prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos a partir da data de assinatura do Termo de Contrato. 

13.2. Os sistemas informatizados ora contratados são: Protocolo; Controle de Estoques; 
Gerenciamento Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; 
Contabilidade Pública; Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema de Controle Interno. 
 
14 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

14.1. Os preços apresentados pela empresa licitante não sofrerão reajustes durante a vigência deste 
contrato, salvo em caso de renovação automática, visando a atualização monetária serão os 
estabelecidos no Decreto n.º 5.645 de 26 de maio de 1993, que trata dos reajustes provenientes de 
índice inflacionário, concedidos pelo Governo Federal. 
 
15 - DO CONTRATO 
 
15.1. Será firmado contrato com a Licitante vencedora, que terá suas clausulas e condições 
reguladas pelas Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

15.2. Como condição para celebração do contrato, a Licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 

15.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

15.4. Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o contrato será aplicada as 
penalidades da Lei 8.666/93 

15.5. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado mediante conveniência da Administração desta 
Câmara Municipal de Vereadores. 
 

16 - DA RESCISÃO 
 

16.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n.º 8.666/93. 

16.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, 
sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato. 
 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



    
 

Av. Ludovico da Riva Neto, 206 - bairro Bom Jesus - Apiacás MT. CEP. 78.595-000 

fone: (66) 3593-1504 
 

17.1. É facultada o Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do objeto do edital. 

17.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
Câmara Municipal não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e novamente 
publicada. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

17.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

17.9. Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser protocolado no Departamento de 
Licitações da Câmara Municipal de Apiacás-MT, sito à Av. Ludovico da Riva Neto nº 206, bairro Bom 
Jesus, Apiacás/MT, ou pelo fone (66) 3593-1504, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 
a realização da sessão pública de pregão.  

17.10. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

17.11. Aos casos omissos aplicam -se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e da Lei 
8.666/93. 

17.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 
constantes do mesmo, cujo teor vincula totalmente os licitantes. 
 
18 - DO FORO 
 

18.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativa ao presente processo licitatório serão resolvidos 
pela Comissão de forma administrativa, ou no Foro da Comarca de Apiacás, se for o caso, 
dispensando-se outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

                         

Apiacás/MT, 14 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

JOVINO MARTINS NETTO 
Pregoeiro Oficial – Portaria nº 014/2017 

 
 
Dionir Adriano Contreira     Regina Pizoli da Silva 
Assessor Jurídico      Presidente da Câmara Municipal 
Visto  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

 
LICITAÇÃO: MODALIDADE Pregão Presencial nº 001/2017 

Tipo: Menor Preço Global. 

Categoria de Investimento: SISTEMAS INFORMATIZADOS 

Setor Interessado: Departamento de Contabilidade da Câmara de Vereadores 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na locação de Sistemas 
Integrados de Gestão Pública, compreendendo o direito de uso, implantação dos sistemas, 
treinamento dos usuários, suporte técnico presencial e periódico e quando requisitado em caráter 
emergencial, suporte técnico permanente via web, nos seguintes sistemas informatizados: Protocolo; 
Controle de Estoques; Gerenciamento Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento e 
Recursos Humanos; Contabilidade Pública; Gerenciamento de Compras e Licitações e Controle 
Interno. 

 
SISTEMAS INFORMATIZADOS:  
 
Contabilidade Pública – Gerenciamento, execução e controle de todo o sistema de Administração 
Pública Orçamentária, devendo seguir critérios das Leis 4.320/64 e alterações, bem como, o 
atendimento das Normas do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público MCASP, normas do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e LC 101/00 (Responsabilidade Fiscal); 
 
Folha de Pagamento – Elaboração e gerenciamento de todos os dados de folha de pagamento em 
qualquer Órgão Público, com rapidez e confiabilidade em seus processos, sendo possível obter 
controle total do pagamento de pessoal, assentamento funcional, ficha cadastral, lotação funcional, 
tornando as atividades do setor de pessoal mais simples agilizando todo o fluxo de informações;  
 
Recursos Humanos – Sistema que simplifica e facilita o registro e o controle das ações envolvidas 
no gerenciamento do setor de recursos humanos, promovendo uma melhoria na performance de 
Governo; 
 
Controle de Patrimônio Público – Execução e gerenciamento do controle físico-financeiro dos bens 
patrimoniais móveis e imóveis, facilitando consultas através do cadastro de características, tanto geral 
ou específico para cada tipo de natureza do bem;  
 
Compras e Licitações – Execução e controle de todas as aquisições de materiais e/ou as 
prestações de serviços dentro da instituição pública por compra/contratação direta e por meio de 
licitações, além de emissão de documentos oficiais e relatórios gerenciais, gerando assim um 
controle absoluto de tudo o que envolve o Departamento de Compras como ultimas aquisições, 
situação dos fornecedores, evolução dos preços, documentos oficiais e outros; 
 
Controle de Estoque – Gerenciamento e controle de entrada, saída e os saldos físicos e financeiros, 
bem como gerenciamento do fluxo de materiais nos diversos almoxarifados da instituição;  
 
Sistema de Controle Interno - Sistema que possibilita gerar relatórios e demonstrativos em 
atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em especial aqueles 
previstos no Manual de Triagem de documentos do TCE-MT, anexos legais entre outros para uso 
gerencial e de controle e acompanhamento. 
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Todos os sistemas serão instalados em um servidor. Os sistemas descritos acima deverão comportar 
acesso para 3 (três) terminais; o sistema de controle interno será de acesso a um terminal, sendo do 
servidor responsável por atualizações e da unidade de controle interno. 
 
PRAZO:  
Vigorará por 10 (dez) meses durante o exercício de 2017, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada nos termos do art. 57, da Lei n. 8.666/93. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mensalmente após a aferição da prestação dos serviços e mediante 
apresentação da nota fiscal em conta corrente da Licitante Vencedora. 
 
REQUISITOS GERAIS (Para todos os sistemas) 
Por questões de compatibilidade, integração e intercomunicação, a locação de todos os sistemas dar-
se-á com uma única licitante, podendo estes estar inseridos em executável único ou em vários, desde 
que atendam às exigências Editalícias. 
  
A licitante deverá possuir irrestritos poderes para adequar os códigos-fonte e executáveis durante a 
contratualidade, seja para atendimento de necessidades específicas do órgão licitante, sejam para 
atendimento da legislação federal e estadual. 
 
Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados 
em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware. 
 
Deverão gerar os arquivos de intercâmbio de dados para alimentar automaticamente os sistemas de 
Auditoria adotados pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, conforme layouts e 
parâmetros estipulados por este. 
 
Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  
 

I. Configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a necessidade de 
backup do banco de dados; 

II. Configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados; 
III. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados; 
IV. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos sistemas; 
V. Possuir relatórios de backups efetuados; 
VI. Possibilitar o backup incremental (somente das alterações executadas); 
VII. Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de armazenamento, inclusive 

quando disparado pelo agendamento. 
 
Os sistemas deverão permitir a integração de dados, automaticamente ou através de arquivos de 
intercâmbio de informações. 
 
Os sistemas deverão utilizar gerenciador de banco de dados com garantia de assistência técnica no 
Brasil pelo desenvolvedor ou por técnicos por este expressamente credenciado. 
 
Os sistemas deverão rodar nos equipamentos disponibilizados pela Câmara de Apiacás ou em 
ambiente web. 
 
Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada 
sistema. 
 
Possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as operações de inclusão, 
exclusão e alteração, com data, hora e usuário que efetuou a operação, mantendo a informação 
anterior para consulta dos dados antes da alteração efetuada. 
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Registrar todas as entradas (login) e saídas (logoff) no sistema, gravando as respectivas datas, hora 
e o usuário. 
 
Possibilitar ajuda On-Line, permitindo consultar todas as opções existentes no sistema ou ajuda 
específica para o campo onde se está no momento. 
 
Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em impressoras 
laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; salvá-los em arquivos para 
posterior impressão e em arquivo .pdf com a possibilidade de assinar digitalmente. 
 
Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora disponível na rede, 
possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, selecionar intervalos de páginas, 
indicarem o número de cópias a serem impressas e demais opções disponíveis na impressora. 
 
Possibilitar a reparação do banco corrompido a partir de um “check point” permitindo a reconstrução 
do banco de dados com os registros atualizados, desde o último backup e o momento da falha. 
 
As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas por meio digital a critério 
da contratante. 
 
Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log). 
 
Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da Câmara de Apiacás (remotamente) em 
casos de necessidade. 
 
Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados disponível a todos os 
usuários do sistema, e que integre ao backup dos dados do sistema. 
 
Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada através de tecla de 
função, com acesso de qualquer local do sistema. 
 
Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, 
sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema ou abrir novas janelas na barra de 
ferramentas. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo e na mesma janela da barra de 
ferramentas, cadastros e/ou relatórios distintos. 
 
Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados via sistema. 
 
Permitir realizar atualização do sistema e da estrutura do banco de dados de forma padronizada, 
possibilitando: 
 

I. Autoatualização através da rede local, com definição de vários repositórios de acesso; 
II. Configurar os usuários que poderão executar a atualização; 

III. Garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário conectado ao 
sistema, e não permitir que durante a atualização os usuários acessem o sistema, 

IV. Impossibilitar o acesso ao sistema no caso de erro durante a atualização até que seja 
solucionado, 

V. Possuir relatórios das atualizações efetuadas. 
 
JUSTIFICATIVA 
O processo licitatório em questão se faz necessário devido para manter a organização estrutural nos 
sistemas informatizados visando atender a demanda dos lançamentos gerenciais da: Contabilidade 
Pública; Folha de Pagamento; Controle de Patrimônio Público; Compras e Licitações; Controle de 
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Estoque; Recursos Humanos e Sistema de Controle Interno, bem como a facilidade de gestão e do 
controle exigido pela legislação. 
 
DOS SERVIÇOS: 
 

Item Descrição do Objeto Quantidade Preço Max. 
Mensal 

Preço Max. no 
período 

 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada na locação 
de Sistemas Integrados de Gestão Pública, 
compreendendo o direito de uso, implantação dos 
sistemas, treinamento dos usuários, suporte técnico 
presencial e periódico e quando requisitado em 
caráter emergencial, suporte técnico permanente via 
web, nos seguintes sistemas informatizados: 
Protocolo; Controle de Estoques; Gerenciamento 
Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento 
e Recursos Humanos; Contabilidade Pública; 
Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema 
de Controle Interno. 

 
 

 
10 meses 

 
 
 

3.683,96 

 
 
 

36.839,60 

 
PRAZO DE ENTREGA: 

Imediata (prazo máximo de instalação e treinamento do pessoal: 10 dias) corridos.  

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 5º (quinto) dia do mês subsequente, após a 
atestação do fiscal pelo setor responsável. 

A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação.  

O pagamento será realizado por ordem bancária, na conta indicada para tal, vedada qualquer 
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.  

O preço máximo permitido para a apresentação das propostas serão os limites pautados no Termo de 
Referência parte integrante deste edital. 

 
 

 
Apiacás/MT, 13 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 

Jovino Martins Netto 
Pregoeiro Oficial – Portaria nº 014/2017 
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(utilizar papel timbrado da empresa) 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO 001/2017 
PROCESSO 002/2017 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de Sistemas Integrados de Gestão 
Pública, compreendendo o direito de uso, implantação dos sistemas, treinamento dos usuários, 
suporte técnico presencial e periódico e quando requisitado em caráter emergencial, suporte técnico 
permanente via web, nos seguintes sistemas informatizados: Protocolo; Controle de Estoques; 
Gerenciamento Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; 
Contabilidade Pública; Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema de Controle Interno. 
 

Item Descrição do Objeto Quantidade Preço Max. 
Mensal 

Preço Max. no 
período 

 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada na locação 
de Sistemas Integrados de Gestão Pública, 
compreendendo o direito de uso, implantação dos 
sistemas, treinamento dos usuários, suporte técnico 
presencial e periódico e quando requisitado em 
caráter emergencial, suporte técnico permanente via 
web, nos seguintes sistemas informatizados: 
Protocolo; Controle de Estoques; Gerenciamento 
Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento 
e Recursos Humanos; Contabilidade Pública; 
Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema 
de Controle Interno. 

 
 

 
10 meses 

 
 
 

3.683,96 

 
 
 

36.839,60 

 
Valor mensal: R$ xxxxxx (__________________________________________) 

 
Valor Total: R$ xxxxxxx (__________________________________________) 
 
 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
Prazo de validade: Não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
Nome da Empresa: 
Endereço: 
Telefone: 
Email: 
Banco: 
Agência: 
Conta nº: 
Cédula de Identidade/CNPJ: 
 

Local / Data: 
Nome do Representante Legal 

Assinatura 
 

(utilizar papel timbrado da empresa) 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

Pregão Presencial nº 001/2017 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVINIENTES 
 
 
 
 
 

(MODELO) 
 
 
 
 
Á .................................................................................................................................... (razão social da 
empresa) CNPJ Nº..............................................localizada à ......................................, declara em 
conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei Nº 8.663/93, que não existem fatos supervenientes, 
que sejam impeditivos da sua habilitação para este certame licitatório  na Câmara Municipal de 
Apiacás – Pregão Presencial nº 001/2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
(assinatura e identificação ou responsável pela empresa) 
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(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

ANEXO IV DO EDITAL 
Pregão Presencial nº 001/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

Á ....................................................................................................................................(razão social da 
empresa) CNPJ Nº..............................................localizada à ......................................, declara que:  
 

1. Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação; 

 

2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do Art.7º da Constituição Federal e inciso V art. 27 da Lei n. 9.854/99; 

 

3. Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo/Legislativo 
seja, Estadual ou Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão (inciso) III, do Art. 9º da Lei n. 8666/93 e Inciso X, da 
Lei Complementar n. 04/90). 

 
 
 
 
 

Local e data, 
_____________________________________________ 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Obs: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes devera declarar 
expressamente 
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(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
ANEXO V DO EDITAL 

Pregão Presencial nº 001/2017 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)....................................................................................... 
Portador do RG nº................................. e do CPF n°......................................., a participar da licitação 
instaurada pela Câmara Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
Presencial 001/2017 na qualidade de representante legal, outorgando-lhes poderes para pronunciar-
se em nome da empresa .............................................................. bem como formular propostas, 
ofertas lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 
 

......................................de ............................. de 2017. 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
(Diretor ou Representante legal) 
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(utilizar papel timbrado da empresa) 
 

ANEXO VI DO EDITAL 
Pregão Presencial nº 001/2017 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

  
(MODELO) 

 
 
 
          A...............................................................................................................(razão social da 
empresa) CNPJ...................................................localizada á, declara em conformidade , com a Lei N° 
10.520/02 , que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório da Câmara 
Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso – Pregão Presencial 001/2017. 
 
Declara, ainda, que se responsabilizará por declaração falsa relativa aos cumprimentos dos requisitos 
de habilitação e proposta, sujeitando-se as sanções prevista neste Edital.  
 
 
 
 
 
 

 
......................................de ............................. de 2017. 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
(Diretor ou Representante legal) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO N. _____/2017 QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS E A 
EMPRESA ........................... PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ 01.327.030/0001-70 com sede administrativa na Av. Ludovico 
da Riva Neto, nº. 206, Bairro Bom Jesus, Apiacás – MT, neste ato representada pela Vereadora 
Presidente SRA. REGINA PIZOLI DA SILVA, brasileira, casado, agente político, portador do RG. N. º 
2.997.521-2 SSP/SC e inscrito no CPF sob n.º 030.373.649-63, residente e domiciliado à Av. 
Ludovico da Riva Neto snº, bairro Bom Jesus, Apiacás - MT, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ..................., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
............................, estabelecida à Rua ..................., Bairro ..............., CEP: ......., em .............. – ......, 
representada neste ato por ..................., ..............., .............., ...................., portador da Cédula de 
Identidade n. ............. e CPF n. .................., chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de Pregão 
Presencial nº 001/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de locação de Sistemas Integrados de Gestão Pública, compreendendo o direito 
de uso, implantação dos sistemas, treinamento dos usuários, suporte técnico presencial e 
periódico e quando requisitado em caráter emergencial, suporte técnico permanente via web, 
nos seguintes sistemas informatizados: Protocolo; Controle de Estoques; Gerenciamento 
Patrimonial; Gerenciamento de Folha de Pagamento e Recursos Humanos; Contabilidade 
Pública; Gerenciamento de Compras e Licitações e Sistema de Controle Interno: 

 
a) Contabilidade Pública (Método de Partidas Dobradas) - Gerenciamento, execução e controle 

de todo o sistema de Administração Pública Orçamentária, devendo seguir critérios das Leis 
4.320/64 e alterações, bem como, LC 101/00 (Responsabilidade Fiscal);  

 
b) Folha de Pagamento – Elaboração e gerenciamento de todos os dados de folha de pagamento 

em qualquer Órgão Público, com rapidez e confiabilidade em seus processos, sendo possível 
obter controle total do pagamento de pessoal, assentamento funcional, ficha cadastral, lotação 
funcional, tornando as atividades do setor de pessoal mais simples agilizando todo o fluxo de 
informações;  

 
c) Controle de Patrimônio Público – Execução e gerenciamento do controle físico-financeiro dos 

bens patrimoniais móveis e imóveis, facilitando consultas através do cadastro de características, 
tanto geral ou específico para cada tipo de natureza do bem;  

 
d) Compras e Licitações – Execução e controle de todas as aquisições de materiais e/ou as 

prestações de serviços dentro da instituição pública por compra/contratação direta e por meio de 
licitações, além de emissão de documentos oficiais e relatórios gerenciais, gerando assim um 
controle absoluto de tudo o que envolve o Departamento de Compras como ultimas aquisições, 
situação dos fornecedores, evolução dos preços, documentos oficiais e outros; 

 
e) Controle de Estoque – Gerenciamento e controle de entrada, saída e os saldos físicos e 

financeiros, bem como gerenciamento do fluxo de materiais nos diversos almoxarifados da 
instituição;  
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g) Recursos Humanos – Sistema que simplifica e facilita o registro e o controle das ações 
envolvidas no gerenciamento do setor de recursos humanos, promovendo uma melhoria na 
performance de Governo; 

 
h) Sistema de Controle Interno - Sistema que possibilita gerar relatórios e demonstrativos em 

atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em especial 
aqueles previstos no Manual de Triagem de documentos do TCE-MT, anexos legais entre outros 
para uso gerencial e de controle e acompanhamento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS 

SOFTWARES 
2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, 

inciso VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. 
2.2 Os serviços de suporte técnico dos softwares serão executados das seguintes maneiras: 

2.2.1 Visitas “in loco” para implantação dos sistemas e treinamento para os servidores 
usuários das áreas envolvidas; 

2.2.2 Visitas “in loco” para solução de problemas nos sistemas por culpa da contratada, ou 
que não tenham sido causados por imperícia do usuário, sendo devidamente 
agendadas; 

2.2.3 Visitas “in loco” para solução de problemas nos softwares locados que tenham sido 
causados por imperícia do usuário; 

2.2.4 Atendimento de clientes na sede da contratada, marcado por agendamento, para 
treinamento nos softwares a serem implantados; 

2.2.5 Atendimento de clientes na sede da contratada ou “in loco”, marcado por 
agendamento, para treinamento nos softwares implantados aos novos servidores da 
contratante; 

2.2.6 Disponibilização de suporte técnico na sede da contratada, por agendamento; 
2.2.7 Prestação de suporte técnico nos softwares por telefone, messenger, e-mail, skype 

ou pela página web-site da contratada; 
2.2.8 Execução de serviços de reconstrução de base de dados; 
2.2.9 Reinstalação e configuração de softwares e; 
2.2.10 Criação de relatórios ou de procedimentos exclusivos da contratante. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

REAJUSTAMENTO DO PREÇO. 
 
3.1 O valor global para a execução do presente Contrato é de R$..... (....................). 
3.2 O valor global fixado para o presente Contrato será pago em 10 (dez) parcelas iguais no valor de 

R$.................. (....................) mensais; 
3.3 No valor global não estão inclusos os custos adicionais das horas técnicas previstas na Cláusula 

Quinta por se tratar de despesas que poderão ocorrer ou não durante a vigência do contrato; 
3.4 Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5° dia do mês subseqüente ao do vencimento 

depois da apresentação da nota fiscal, preferencialmente em conta corrente da Contratada; 
3.5 Será considerado como inadimplemento de cada parcela o atraso superior de 30 (trinta) dias, 

salvo por motivo de força maior, tempestivamente comunicado a contratada. 
3.6 No caso de atraso superior a trinta dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento com 

a atualização monetária de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre data do 
adimplemento, observado o disposto no item 3.4, até a data do efetivo pagamento, limitados 
estes acréscimos a 10% (dez por cento). 

3.7 Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de 
prorrogação do contrato. 

3.8  O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas – IGP-M/FGV, acumulado no período dos últimos doze meses, de acordo com a Lei n. 
9.069/95. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 O prazo de execução do presente contrato é de 10 (dez) meses, sendo contado a partir da 

assinatura do presente contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
4.2 O prazo de conclusão da prestação dos serviços se dará no dia 31/12/2017. 
4.3 As observações sobre a utilização da locação deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias depois da 

sua instalação. 
4.4 O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 48 (quarenta e 

oito) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para a Câmara de 
Apiacás, conforme preceitua o artigo 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93, lavrando-se o competente 
termo de aditamento. 

4.4.1 O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até a da data do 
seu vencimento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 

5.1 A execução do presente contrato será custeada com os recursos previstos no Orçamento, na 
seguinte rubrica orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3390-39 (010) – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. 

5.2 As despesas referentes ao item 3.9 da Cláusula Terceira deste contrato serão cobertas com 
recursos próprios e correrão por conta da rubrica orçamentária citada no item 5.1; 

5.3 Os recursos financeiros referentes ao exercício ulterior correrão por conta de dotação 
orçamentária prevista no Orçamento Anual do ano subsequente. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
6.1      DA CONTRATANTE 

6.1.1 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não 
cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n. 8.666/93; 

6.1.2 Acompanhar o andamento da locação dos sistemas e expedir instruções verbais ou 
escritas sobre a sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal 
executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes 
serviços por conta da contratada; 

6.1.3 Intervir na locação dos softwares ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei n. 8.666/93; 

6.1.4 Efetuar os pagamentos devidos à contratada pela locação de acordo com as disposições 
do presente contrato; 

6.1.5 Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em 
que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

6.1.6 Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n. 8.666/93; 

6.1.7 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n. 8.666/93; 
6.1.8 Cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei n° 7.646/87 no tocante à utilização dos 

softwares; 
6.1.9 Oferecer recursos humanos capacitados para a operacionalização dos sistemas locados 

com as qualificações abaixo: 
6.1.9.1 Conhecimentos dos sistemas operacionais Windows; 
6.1.9.2 Configuração e instalação de impressora; 
6.1.9.3 Backup; 
6.1.9.4 Windows Explorer; 
6.1.9.5 Noções básicas de rede; 
6.1.9.6 Noções básicas de Internet; 

6.1.10 Disponibilizar equipamentos modernos e adequados para o bom desempenho dos 
trabalhos prestados pela contratada com as configurações mínimas abaixo: 
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6.1.10.1 Processador; 
6.1.10.2 HD Mínimo de 500GB com espaço livre Mínimo de 100 GB; 
6.1.10.3 Mínimo de 512 MB de RAM; 
6.1.10.4 Gravadora de CD ROM; 
6.1.10.5 Sistema Operacional Windows; 
6.1.10.6 Impressora a laser ou jato de tinta; 
6.1.11 Responsabilizar-se pela operacionalização de cadastros, rotinas e procedimentos dos 

softwares instalados; 
6.1.12 Responsabilizar-se por danos causados ao banco de dados pela queda de energia, por 

vírus ou problemas no Hard Disk da máquina; 
6.1.13 Permitir a subcontratação de partes dos softwares desde que seja solicitada pela 

contratada e que haja conveniência para a contratante. 
 
6.2      DA CONTRATADA 
 

6.2.1 À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a locação dos 
sistemas contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste 
contrato, quando a inadimplência ultrapassar a 30 dias; 

6.2.2 Implantar todos os softwares objeto deste contrato de acordo com a sua proposta de 
preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

6.2.3 Exigir da contratante o cumprimento da legislação sobre o uso dos softwares, bem como 
das orientações emanadas por esta visando o sucesso da Administração da Câmara de 
Apiacás; 

6.2.4 Ministrar capacitação aos servidores da contratante para a utilização e operacionalização 
dos sistemas ora locados, até o conhecimento geral dos sistemas, por parte do usuário; 

6.2.5 Prestar suporte técnico aos sistemas locados de forma gratuita, presencial sempre que 
requerido e permanentemente via web; 
6.2.5.1 Para efeito desse contrato entende-se como suporte técnico o atendimento 

presencial, sempre que for convocada para essa finalidade e virtual: telefônico, 
e-mail, skype ou acesso remoto diretamente ao servidor requerente do referido 
suporte, na operacionalização exclusiva dos softwares objeto deste contrato; 

6.2.6 Implantar todos os sistemas objeto deste contrato dentro do prazo 10 (dez) dias após a 
celebração desse Termo de Contrato, sob as penas da Lei n. 8.666/93, bem como, 
providenciar capacitação dos servidores para uso dos softwares; 

6.2.7 Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas porventura ocorridos por 
falhas provocadas pelos sistemas locados; 

6.2.8 Atender imediatamente as alterações de lay-outs requeridos pelo Tribunal de Contas, em 
tempo hábil de no mínimo 72 (setenta e duas) horas para atualização e envio das cargas 
do APLIC que requereram alterações ou ajustes no sistema informatizado, sob pena de 
arcar com as multas aplicadas pelo TCE contra a Câmara de Apiacás. 

6.2.9 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente 
contrato; 

6.2.10 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações de 
serviços assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

6.2.11 Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 

6.2.12 Apresentar ao titular da contratante os relatórios das visitas realizadas na Câmara de 
Apiacás para prestação de suporte técnico, apontando alternativas para solucionar as 
pendências por ventura encontradas; 

6.2.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco 
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por cento) do valor inicial atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 

6.2.14 Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos quando exigido pela contratante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

 
7.1  As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores.  
7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na implantação dos softwares ou 

atualizações requeridas, limitados à 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato; 
c) 3,0% (três por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der 
causa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Administração por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

7.4 De qualquer sanção imposta à contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à contratante, devidamente fundamentado; 

7.5 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 

7.6 As multas definida no item 7.3, poderão ser descontadas de imediato sobre o pagamento das 
parcelas devidas, sendo possível o parcelamento em comum acordo entre as partes; 

7.7 A contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” do subitem 7.3 na ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com 
antecedência de 30 (trinta) dias, poderá ocorrer de forma: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 
a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 
 
8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista 

no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n. 8.666/93, com as 

devidas justificativas conforme a seguir: 
9.1.1 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
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b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei; 

9.1.2 Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada à 
antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contra prestação dos serviços; 

9.2 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório realizado 

na modalidade de Pregão Presencial nº 001/2017, e seus respectivos anexos, bem como à 
proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente de 
sua transcrição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores, o Decreto Federal n. 

7.174/2010 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos 
omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 
12.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação ou na assinatura do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LICENÇA PARA USO DO SOFTWARE 

13.1 A Contratada concede a Contratante o direito de uso de uma cópia dos softwares locados, 
podendo o mesmo estar conectado em rede, o que dá a esta o direito de acesso ao sistema 
por meio de outros computadores, sendo vedada à duplicação dos softwares objeto deste 
contrato, ficando o infrator sujeita às penalidades previstas na Lei n. 7.646/87, que prevê pena 
de 6 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e indenização que pode chegar ao valor de 
2.000 (duas mil) cópias para cada cópia instalada ilegalmente; 

 
13.2 Os sistemas descritos neste contrato, que são de propriedade da contratada, estão protegidos 

pela Legislação de Direitos Autorais, tanto no Brasil como no Exterior; 
 
13.3 Outras restrições: somente será permitido a sublocação, empréstimo, arrendamento ou 

transferência do sistema objeto deste contrato a um outro usuário, mediante expressa 
autorização da contratada, sendo vedada à engenharia reversa, bem como a de compilação ou 
decomposição dos referidos sistemas; 

 
13.4 A responsabilidade por danos indiretos, ou seja, mau uso dos softwares, da incapacidade ou 

da impossibilidade de utilizar os sistemas locados é da contratante, ainda que a contratada 
tenha sido alertada quanto à possibilidade destes danos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Apiacás – MT com recusa expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.  
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14.2 Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

  
 
 

Apiacás - MT, ... de .......... de 2017. 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Regina Pizoli da Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
____________________________ 
NOME 
CPF Nº  
 

 
 
__________________________________ 
NOME 
CPF Nº  

 

  

 


